
ContribuiÃ§Ã£o ao Incra tem carÃ¡ter previdenciÃ¡rio

InÃºmeras discussÃµes sobre a legalidade da ContribuiÃ§Ã£o ao Incra foram submetidas Ã  anÃ¡lise
do JudiciÃ¡rio. Questionava-se a extinÃ§Ã£o do referido tributo ora pela Lei 7.787/89, ora pela Lei
8.212/91, tendo o Superior Tribunal de JustiÃ§a positivado soluÃ§Ãµes cambiantes, porÃ©m sempre
no sentido da revogaÃ§Ã£o da referida contribuiÃ§Ã£o, tendo em vista a sua natureza previdenciÃ¡ria.

Todavia, a 1Âª SeÃ§Ã£o no STJ, no julgamento dos EREsp 770.451, dirimindo dissÃdio existente entre
as Turmas de Direito PÃºblico, reviu seu posicionamento, entendendo tratar-se de contribuiÃ§Ã£o de
intervenÃ§Ã£o no domÃnio econÃ´mico. Por conta disso, concluiu que a ContribuiÃ§Ã£o ao Incra
permanece exigÃvel, na medida em que: a) a Lei 7.787/89 apenas suprimiu a parcela destinada ao
Prorural; b) o Incra herdou as atribuiÃ§Ãµes da Supra no que diz respeito Ã  promoÃ§Ã£o da reforma
agrÃ¡ria e, apenas em carÃ¡ter supletivo, as medidas complementares de assistÃªncia tÃ©cnica,
financeira, educacional e sanitÃ¡ria (extensÃ£o rural); c) possuindo natureza e destinaÃ§Ã£o diversa da
contribuiÃ§Ã£o previdenciÃ¡ria sobre a folha de salÃ¡rios, nÃ£o foi extinta pela Lei 8.212/91 ou Lei
8.213/91.

Ocorre que o critÃ©rio que permite identificar as contribuiÃ§Ãµes interventivas Ã© o atendimento a
uma finalidade: servir de instrumento da UniÃ£o em determinada Ã¡rea da economia. Noutros termos, a
autorizaÃ§Ã£o para instituir contribuiÃ§Ãµes desta natureza decorre da necessidade de carrear fundos
para patrocinar a atuaÃ§Ã£o positiva do Estado no respectivo setor econÃ´mico, o que nÃ£o se verifica
no caso concreto.

A ContribuiÃ§Ã£o ao Incra foi instituÃda pela Lei 2.613/55 para custear as atividades do ServiÃ§o
Social Rural (SSR), que, inquestionavelmente, integram a seguridade social. ApÃ³s ser criada, sofreu
inÃºmeras alteraÃ§Ãµes em seu regime jurÃdico, especialmente no que se refere ao Ã³rgÃ£o
competente para a sua gestÃ£o. Vejamos as modificaÃ§Ãµes mais relevantes.

A Lei Delegada 11/62 incorporou o SSR Ã  SuperintendÃªncia de PolÃtica AgrÃ¡ria â?? Supra. Assim,
foram transferidas a esta autarquia as atribuiÃ§Ãµes e o patrimÃ´nio do extinto Ã³rgÃ£o, dentre os
quais se incluÃam os recursos provenientes da arrecadaÃ§Ã£o deste tributo.

O Estatuto da Terra, por sua vez, extinguiu a Supra, tendo delegado ao Instituto Nacional de
Desenvolvimento AgrÃ¡rio (Inda) as atividades de extensÃ£o rural e as demais atribuiÃ§Ãµes que
competiam ao SSR, atÃ© que fosse criado um Ã³rgÃ£o da previdÃªncia social destinado a tutelar os
trabalhadores rurais, ao qual caberia a metade do valor referente Ã  contribuiÃ§Ã£o ora tratada.

Nova alteraÃ§Ã£o foi inserida pelo Decreto-Lei 582/69, que, tendo em vista a criaÃ§Ã£o de um fundo
de previdÃªncia social rural, dividiu o produto da sua arrecadaÃ§Ã£o nos seguintes termos: 25% ao
Inda, 25% ao Instituto Brasileiro de Reforma AgrÃ¡ria â?? Ibra e 50% ao Fundo de AssistÃªncia ao
Trabalhador Rural â?? Funrural.

No ano seguinte, o Decreto-Lei 1.110/70 criou o Incra, para o qual foram destinados todos os direitos,
competÃªncias, atribuiÃ§Ãµes e responsabilidades do Ibra, do Inda e do Grupo Executivo de Reforma
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AgrÃ¡ria â?? Gera. Por conta disso, passou a ser responsÃ¡vel pela promoÃ§Ã£o da reforma agrÃ¡ria
(Ibra e Gera) e das atividades de extensÃ£o rural (Inda).

Como forma de viabilizar a execuÃ§Ã£o dessas atividades, tambÃ©m lhe foram outorgadas as
respectivas fontes de custeio, que se mantiveram vinculadas Ã s funÃ§Ãµes anteriormente destacadas. E
nÃ£o poderia ser diferente, jÃ¡ que Ã© este o fundamento destas receitas.

Em todos esses momentos, o que se vÃª Ã© que a contribuiÃ§Ã£o muda de destinatÃ¡rio, porÃ©m
mantÃ©m incÃ³lume a sua afetaÃ§Ã£o. Ou seja, nenhuma das alteraÃ§Ãµes legislativas comprometeu
a especÃfica destinaÃ§Ã£o do produto da sua arrecadaÃ§Ã£o, que permaneceu vinculado Ã s despesas
decorrentes da execuÃ§Ã£o dos serviÃ§os sociais descritos no artigo 3Âº da Lei 2.613/55 relacionados
com a extensÃ£o rural. A Ãºnica diferenÃ§a, como Ã© possÃvel perceber, Ã© que o ente responsÃ¡vel
pelo desempenho dessas atribuiÃ§Ãµes passou a ser outro: o Incra.

Conforme esclarecido, o objeto social do Incra Ã© hÃbrido, competindo-lhe a execuÃ§Ã£o de
atividades de diferentes naturezas, de forma concomitante e paralela, nÃ£o sendo possÃvel estabelecer
uma relaÃ§Ã£o de prioridade ou preponderÃ¢ncia de uma em detrimento das outras. Assim,
diferentemente do que sugere a nova orientaÃ§Ã£o do STJ, o Incra nÃ£o tem funÃ§Ãµes precÃpuas e
supletivas, sendo simplesmente uma autarquia multifuncional, com patrimÃ´nio e receita claramente
vinculado a cada uma dessas funÃ§Ãµes.

E, na medida em que a titularidade sobre o produto da arrecadaÃ§Ã£o deste tributo decorreu do repasse
de todos os direitos e atribuiÃ§Ãµes do Inda, os quais tÃªm inquestionavelmente natureza
previdenciÃ¡ria, resta claro que estas verbas permaneceram vinculadas ao custeio das atividades sociais
da autarquia extinta. Este Ã© o fundamento de validade desta receita. Em face disto, nÃ£o hÃ¡ como
sustentar que a ContribuiÃ§Ã£o ao Incra tem natureza interventiva. A norma de destinaÃ§Ã£o
comprova a fragilidade dos argumentos apresentados pelos julgados do STJ.

Por fim, Ã© importante destacar que, justamente por reconhecer a natureza previdenciÃ¡ria desta
exaÃ§Ã£o, o Supremo Tribunal Federal declarou que nÃ£o hÃ¡ impedimento Ã  sua cobranÃ§a
tambÃ©m das empresas urbanas, jÃ¡ que, diversamente da referibilidade aplicÃ¡vel Ã s
contribuiÃ§Ãµes interventivas, o princÃpio que rege as contribuiÃ§Ãµes sociais Ã© a solidariedade.
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